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PORTARIA Nº 024, DE 02 DE MARÇO DE 2026 

 

ALTERA O PERÍODO DE GOZO DE 

FÉRIAS DE SERVIDORES DESTE 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. ALTERAR o período de gozo de férias dos servidores 

públicos abaixo relacionado que passa a vigorar da seguinte 

forma: 

 

 

SERVIDOR 

 

PERÍODO 

Júlia C. Da Silva Sedano 

 
Período: 29/06 a 28/07/2026 

 

Hérico Silva Araujo 

 
1º Período: 13/07 a 27/07/2026 
2º Período: 18/11 a 02/12/2026 

Selenice Barbosa Matos 

 
1º Período: 08/09 a 22/09/2026 
2º Período: 03/11 a 17/11/2026 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

  Itapemirim/ES, 02 de março de 2026 

 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025-2026 
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